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LEI N? 7.838, DE 13 DE MAIO DE 1992 
(Projeto de lei n? 166/91, 
do deputado Fernando Silveira) 

Declara de utilidade pública a entida
de que específica 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, E M 
EXERCÍCIO N O C A R G O DE G O V E R N A D O R D O ESTADO 
DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

Artigo 1? — É declarada de utilidade públ ica a " O r 
dem Civ i l e Militar dos Cavaleiros do Templo", com sede 
na Capital. 

Artigo 2? 
publicação. 

Esta lei ent rará em vigor na data de sua 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 1992. 
CARLOS ALBERTO EUGÊNIO APOLINÁRIO 
Manuel Alceu Affonso Ferreira 
Secretário da Just iça e da Defesa da Cidadania 
Antonio Adolpho Lobbe Neto 
Secretário do Trabalho e da P r o m o ç ã o Social 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

maio de 1992. 

LEI N? 7.839, DE 13 DE MAIO DE 1992 
(Projeto de lei n ° 546/91, da deputada Célia Leão) 

Declara de utilidade pública a entida
de que especifica 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, E M 
EXERCÍCIO N O C A R G O DE G O V E R N A D O R D O ESTADO 
DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

Artigo 1 ? — É declarado de utilidade públ ica o Cen
tro Promocional "Nossa Senhora da Visitação", com sede 
em Campinas. 

Artigo 2 ? — Esta lei ent rará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 1992. 
CARLOS A L B E R T O EUGÊNIO APOLINÁRIO 
Manuel Alceu Affonso Ferreira 
Secretário da Just iça e da Defesa da Cidadania 
Antonio Adolpho Lobbe Neto 
Secretário do Trabalho e da P r o m o ç ã o Social 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

maio de 1992. 
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LEI N? 7.840, DE 13 DE MAIO DE 1992 
(Projeto de lei n? 921/91, 
do deputado Jorge Yamazato) 

Dá denominação a edifício situado em 
Campinas 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, E M 
EXERCÍCIO N O C A R G O DE G O V E R N A D O R D O ESTADO 
D E SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

Artigo 1? — Passa a denominar-se "Eng . Agr. Cleber 
de Oliveira Fernandes" o edifício da Secretaria da Agri 
cultura e Abastecimento que abriga o Laboratório de Aná
lise de Sementes e Análise de Insumos, em Campinas. 

Artigo 2 ? — Esta lei ent rará em vigor na data de sua 
publ icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 1992. 
CARLOS A L B E R T O EUGÊNIO APOLINÁRIO 
José Antonio Barros Munhoz 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

maio de 1992. 

LEI N? 7.841, DE 13 DE MAIO DE 1992 
(Projeto de lei n? 1.001/91, 
do deputado Israel Zekcer) 

Dá denominação a unidade básica de 
saúde situada na Capital 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, E M 
EXERCÍCIO N O C A R G O DE G O V E R N A D O R D O ESTADO 
D E SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

Artigo 1? — Passa a denominar-se "Marcos Lotten-
berg" a Unidade Básica de Saúde de Santana, na Capital. 

Artigo 2? — Esta lei ent rará em vigor na data de sua 
publ icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 1992. 
CARLOS A L B E R T O EUGÊNIO APOLINÁRIO 
Nader Wafae 
Secretário da Saúde 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

maio de 1992. 

LEI N? 7.842, DE 13 DE MAIO DE 1992 
(Projeto de lei n? 1.006/91, 
do deputado Jorge Yamazato) 

Declara de utilidade pública a entida
de que especifica 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, E M 
EXERCÍCIO N O C A R G O DE G O V E R N A D O R D O ESTADO 
D E SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

Artigo 1 ° — É declarada de utilidade públ ica a Escola 
de Educação Teológica "Pastor Elyseu Queiroz de Souza", 
com sede em Jundia í . 

Artigo 2 ? — Esta lei ent rará em vigor na data de sua 
publ icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 1992. 
CARLOS A L B E R T O EUGÊNIO APOLINÁRIO 
Manuel Alceu Affonso Ferreira 
Secretário da Just iça e da Defesa da Cidadania 
Antonio Adolpho Lobbe Neto 
Secretário do Trabalho 

e da P r o m o ç ã o Social 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

maio de 1992. 

LEI N? 7.843, DE 13 DE MAIO DE 1992 
(Projeto de lei n? 1.043/91, 
do deputado Antonio Salim Curiati) 

Dá denominação à Casa da Agricultu
ra de Apiaí 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, E M 
EXERCÍCIO N O C A R G O DE G O V E R N A D O R D O ESTADO 
DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

Art igo 1? — Passa a denominar-se "Ozias de Camar
go" a Casa da Agricultura de Apiaí, em Apiaí. 

Artigo 2° — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publ icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 1992. 
CARLOS A L B E R T O EUGÊNIO APOLINÁRIO 
José Antonio Barros Munhoz 
Secretár io de Agricultura e Abastecimento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

maio de 1992. 

LEI N? 7.844, DE 13 DE MAIO DE 1992 
(Projeto de lei n? 111/91, 
do deputado Jamil Murad) 

Assegura a estudantes o direito ao pa
gamento de meia entrada em espetácu
los esportivos, culturais e de lazer, e dá 
providências correlatas 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, em 
exercício no cargo de Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

Art igo 1 ? — Fica assegurado aos estudantes regular
mente matriculados em estabelecimentos de ensino de pri
meiro, segundo e terceiro graus, existentes no Estado de 
São Paulo, o pagamento de meia-entrada do valor efetiva
mente cobrado para o ingresso em casas de diversão, de 
espetáculos teatrais, musicais e circenses, em casas de exi
b ição cinematográfica, p raças esportivas e similares das 
áreas de esporte, cultura e lazer do Estado de São Paulo, 
na conformidade da presente le i . 

§ 1? — Para efeito do cumprimento desta lei, 
consideram-se casas de diversão de qualquer natureza, co
mo previsto no "caput" deste artigo, os locais que, por 
suas atividades, propiciem lazer e entretenimento. 

§ 2 ° — Serão beneficiados por esta lei os estudantes 
devidamente matriculados em estabelecimentos d é ensi
no púb l i co ou particular, do primeiro, segundo e terceiro 
graus, no Estado de São Paulo, devidamente autorizados 
a funcionar pelos órgãos competentes. 

Artigo 2 ? — A Carteira de Ident if icação Estudantil — 
CIE — será emitida pela União Nacional dos Estudantes 
— UNE — ou pela União Brasileira dos Estudantes Secun-
daristas — UBES — e dis t r ibuída pelas respectivas entida
des filiadas, tais como União Estadual dos Estudantes, 
União Paulista dos Estudantes, Uniões Municipais, Dire
tórios Centrais de Estudantes, Diretórios Acadêmicos, Cen
tros Acadêmicos e Grêmios Estudantis. 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 

Dia 14 de maio — Quinta-feira 

9h30 Aud iênc ia com o Vice-Presidente do Conselho para o Pro
jeto E c o n ô m i c o e de Desenvolvimento, Sr. Chang 
Lung-Cheng. 

11 h A u d i ê n c i a com o Presidente da C o n f e d e r a ç ã o Nacional 
das Indústr ias Chinesas, Sr. Hsui Sheng-Fa. 

16h30 Embarque para Washington. 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 
E M EXERCÍCIO 

Dia 14 de maio — Quinta-feira 

7h30 Embarque para Brasí l ia. 
9h30 Audiência com Dr. Moacir Antonio Machado da Silva, Pro

curador Geral da Repúbl ica Substituto. 
11 h Visita ao Ministro Sydney Sanches, Presidente do Supre

mo Tribunal Federal. 
12h30 Retorno previsto para S ã o Paulo. 
16h Deputado Jorge Yamazato. 
17h Dr. Olnei Basílio S. Lopes. 
18h Reverendo Manoel Ferreira, Presidente da C o n v e n ç ã o Na

cional das Assembléias de Deus do Brasil — Ministér io Ma
dureira. 


